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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
PARECER EM 1° TURNO 

PROJETO DE LEI No 518/25 

1. RELATÓRIO 

O projeto de Lei no 518/25, que Altera a Lei no 7597/98, que 'Dispõe sobre 

assentamento de famílias no Município e dá outras providências'', de autoria das 

Vereadoras Cida Falabella e Iza Lourença, vem a essa comissão de Legislação e Justiça, 

seguindo os trâmites regimentais, para receber parecer, sob a responsabilidade desta 

relatora. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Após breve explanação do mérito, passo a análise que compete a esta Comissão, 

nos termos do art. 52, 1, "a", do Regimento Interno. 

2.1. CONSTITUCIONALIDADE 

Inicialmente importa frisar que a análise da constitucionalidade de determinada 

proposição corresponde a avaliação de sua compatibilidade perante regras e princípios, 

de caráter procedimental, formal ou material previstos pela Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988 (CRFB), considerando-se sua pertinência em relação ao 

poder de iniciativa e à competência legislativa no âmbito do Poder em que se manifesta. 

O reconhecimento da supremacia da Constituição da República e de sua força 

vinculante em relação aos Poderes Públicos torna inevitável a discussão sobre as formas 

e modos para sua legítima defesa e sobre a necessidade de Controle de 

Constitucionalidade dos atos do Poder Público, especialmente das leis e atos normativos. 

Ao Poder Legislativo municipal cabe o controle de constitucionalidade preventivo, 

antes do nascimento jurídico da lei ou ato normativo, impedindo que o objeto contrário 

à Constituição Federal ou à Constituição Estadual contamine o ordenamento jurídico. 

Nesse sentido, verifica-se a competência municipal para legislar sobre o tema 

proposto, conforme dispõe o art. 30, I, da Constituição da República: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 
1 - legislar sobre assuntos de interesse local" 

O presente projeto de lei visa atender um dos públicos prioritários na política 

municipal e nacional de cuidados: a população idosa. Sendo assim é fundamental o 
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surgimento de políticas públicas direcionadas às especificidades dessa população. 

O projeto de Lei n° 518/25 está de acordo com a Constituição Federal, nos 

seguintes termos: 

Art. 1° - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 

como fundamentos: 

III - a dignidade da pessoa humana; 

Art. 6° - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 

o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição 
Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, 

conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1° - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com 

mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana. 
§ 2° - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-

estar e a justiça sociais. Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamento 

das políticas sociais, assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos 

processos de formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação dessas políticas. 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 

de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

1- a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lel 

Art. 230 - A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 

assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1° Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus 

lares. 

Nesse sentido, não vislumbro vício de competência, de iniciativa ou violação aos 

princípios constitucionais, razão pela qual concluo pela constitucionalidade do Projeto de 

Lei n° 518/25. 

2.2. LEGALIDADE 

A análise de legalidade consiste na verificação de compatibilidade da proposição 

com as leis gerais federais, as leis estaduais pertinentes e a Lei Orgânica Municipal. 
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O presente Projeto de Lei, está de acordo com a Lei 10.741/2003, que dispõe 

sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências: 

Art. 2° - A pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei; assegurando-se-lhe, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de 
sua saúde fisica e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, 
em condições de liberdade e dignidade. 
Art. 3° - É obrigação da familia, da comunidade, da sociedade e do poder público 
assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 
g 1° - A garantia de prioridade compreende: 
II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas; 
III - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção 
à pessoa idosa; 

V - priorização do atendimento da pessoa idosa por sua própria família, em detrimento 
do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de 
manutenção da própria sobrevivência; 
Art. 4° - Nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência, 
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por 
ação ou omissão, será punido na forma da lei. 
Art. 8° - O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito social, 
nos termos desta Lei e da legislação vigente. 
Art. 9° - É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, 
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento 
saudável e em condições de dignidade. 
Art. 10 - É obrigação do Estado e da sociedade assegurar à pessoa idosa a liberdade, o 
respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, 
individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis. 
Art. 37 - A pessoa idosa tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou 
substituta, ou desacompanhada de seus familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, 
em instituição pública ou privada. 
ff 1° - A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será 
prestada quando verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou carência 
de recursos financeiros próprios ou da família. 
Art. 38 - Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, a 
pessoa idosa goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, observado 
o seguinte: 
I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades habitacionais residenciais 
para atendimento às pessoas idosas; 
II - implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados à pessoa idosa; 
(Redação dada pela Lei n° 14.423, de 2022) 
III - eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de acessibilidade 
à pessoa idosa; 
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IV - critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de aposentadoria e 

pensão. Parágrafo único. As unidades residenciais reservadas para atendimento a 

pessoas idosas devem situar-se, preferencialmente, no pavimento térreo. 

Importante salientar que o projeto de lei, está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município de Belo Horizonte: 

Art. 179 - O Município promoverá condições que assegurem amparo à pessoa idosa, no 

que respeite à sua dignidade e ao seu bem-estar. 
§ 20  - Para assegurar a integração do idoso na comunidade e na família, serão criados 

centros diurnos de lazer e de amparo à velhice. 

Art. 204 - Compete ao Poder Público formular e executar política habitacional visando à 

ampliação da oferta de moradia destinada prioritariamente à população de baixa renda, 

bem como à melhoria das condições habitacionais. 

§ 1° - Para os fins do artigo, o Poder Público atuará: 

1- na oferta de habitações de lotes urbanizados, integrados à malha urbana existente; 

II - na definição das áreas especiais a que se refere o art. 190, V; 

III - na implantação de programas para redução do custo de materiais de construção; 
IV - no desenvolvimento de técnicas para barateamento final da construção; 

V - no incentivo a cooperativas habitacionais; 

VI - na regularização fundiária e na urbanização específica de favelas e loteamentos; 

VII - na assessoria à população em matéria de usucapião urbano; 

VIII - em conjunto com os municípios da Região Metropolitana, no estabelecimento de 

estratégia comum de atendimento de demanda regional, bem como na viabilização de 

formas consorciadas de investimento no setor. 

§ 2° - A lei orçamentária anual destinará ao fundo de habitação popular recursos 

necessários à implantação da política habitacional. 

Sendo assim, verifica-se que Projeto de Lei n° 518/25 está de acordo com o 

ordenamento jurídico e não apresenta qualquer violação à legislação vigente sobre o 

tema. 

De tal modo, entendo pela legalidade do Projeto de Lei n° 518/25. 

2.3. DA REGIMENTALIDADE 

Por fim, verifica-se a regular tramitação e compatibilidade da proposição com os 

pressupostos regimentais de clareza e técnica legislativa, conforme dispõe os art. 98 e 

99 do Regimento Interno, razão pela qual concluo pela regimentalidade do Projeto de 

Lei n° 518/25. 

lo 
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3. CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, concluo pela constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade do Projeto de Lei n° 518/25. 

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2025. 
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